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PROJETO DE LEI N.º 2.432, DE 2019 
(Do Senado Federal) 
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Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para determinar que o inquérito policial será eletrônico, 
com peças assinadas digitalmente, e armazenado em um sistema 
informatizado único de âmbito nacional.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º O inquérito policial será eletrônico, com peças assinadas 
digitalmente, e armazenado em sistema informatizado único de âmbito 
nacional. 

§ 1º A assinatura digital referida no caput deste artigo respeitará 
o padrão de Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

§ 2º O inquérito policial eletrônico será armazenado em sistema 
informatizado compatível com padrões nacionais de intercomunicação 
e de interoperabilidade estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de 
polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa.” 
(NR) 
Art. 2º As polícias judiciárias, a Defensoria Pública, o Ministério Público e 

o Poder Judiciário terão o prazo de 1 (um) ano após a entrada em vigor desta Lei para 
aderir ao sistema informatizado único previsto no art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de inclusão no sistema informatizado 
único só se aplica aos inquéritos policiais instaurados após o decurso do prazo a que se 
refere o caput deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua 
publicação oficial. 

 
Senado Federal, em 22de abril de 2019. 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
 

Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 
escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

 
Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 
do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 
mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará 
autos ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a 
autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que 
serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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